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LEI N2 55, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1973 

Estima a Heceita e fixa a Despesa do Município de 
Assis para o exercício financeiro de 1974. 

A MESA DA c!'MARA. MUNICIPAL DE ASSISt 

Faz saber que � de conformidade com a Lei Orgânica dos Municípios (Decreto-Lei Comple 

mentar n2 9, de 31 de dezembro de 1969) � e considerando que o chefe do Poder Executivo não sanci.2. 

nou o projeto da Lei Orçam.ent�ria de acordo com o que foi aprovado pela Câmara; promulga. a se� 

te leis 

Artigo 12 - O Orçamento Geral �o Município de Assis para o Exercício Financeiro de 1974, discrimi 
nado pelos anexos integrantes desta �ei, estima a RECEITA e fixa a DESPESA em Cr$ •••• 
16.600.000,00 {dezesseis milhões e seiscentos IQil cruzeiros). 

k!ij.gQ,.2.� - A RECEITA será realizada mediante a arrecadação das rubricas na forma da legislação em. 
vigor e das especificações constantes do Anexo Ir e de acordo com o seguinte desdobra
mento: 

ADMINISTRA.Q!O DIRETA 

1. RECEITAS CORRENTES 
1.1- Receita Tribut�ria • • • • • • • • • Cr$ 5.701.800,00 
1.2- Receita Patrimonial. • • • • • • • • Cr$ 14.0oo;oo 
1.3- Receita Industrial • • • • • • • • • Cri 400.000,00 
1.4- Transferências Correntes • • • • • • Cr$ 3.975.980,00 
1.5- Receitas-Diversas • • • • • • • • • Cr$ 615.800100 

2·. RECEITAS DE CAPITAL 
2.3- Alienação de Bens M6veis e Im6veis • cr$ 4.400,00 
2.5- Transferências de Capital. • • • • • Cr$ 1.288.020,00 Cr$ 12.000.000;00 

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 
SERVIÇO AUTÔNOMO DE 1GUA E ESGOTO 

11 .. Recedi.tas Correntes • �. • • • • • • cr$ 4;.289.000100 
2. Receitas de Capital. • • • • • • • cit 311.000,00 Cr$ 4.600.000,oa 

�OTAL GEl!L DA RECEITA. • • • • • • • • • • .!:d...15..600.000,oo·. 
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3º - A DESPESA sen! realizada na forma especificada no Anexo 49, conforme o seguinte 

desdobramento: 
I - Despesas por 6rgãos de Govêrno e de Administração: 

ADMINISTRAÇXO DIRETA 
L l?ODER LEGISLA.TIVO 

1.1 Corpo Legislativo • • • • • • 
1.2 Secretaria da câmara • • • • • • 

2:. roDER EXECUTIVO _, 

• • • • • • 
2.1. Gabinete do Prefeito • • • • • • • • • • 
2.2- Diretoria Administrativa • • • • • • • •  
2.3- Diretort.a da Fazenda • • • • • • • • • •  
2.4- Diretoria de Contabilidade • • • • • • •  
2.5- Serviços Transportes e Comunicações • •  
2.6- Serviço de Educação e Cultura • • • • •  
2.7- Serf'iço de Sa�de • • • • • • • • • • •  
2.8- Serviço Bem Estar Social • • • • • • • 
2.9- Diretoria de Obras e Serviços Urbanos • 

Cri 
Cr$ 

83.550,00 
137· 722' 50 Cr$ 

Cr$ 411.944,00 
Cr$ 360.739,60 
Cri 1.674.198,_79 
Cr$ 180.777,63 
Cr$ 974.648 ;80 
Cit 1.569.613,50 
Ctl 160.800,00 
Cr$ 646.951,68 
Cr$ 5.799·.053;50 

221.212;50 

TOTAL. • • • • • • • • • • • • • • • • • • • Cr$ 11.778.727;50 
er! i2.ooo.ooo,oo 

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 
SERVIQO·Am!ÔNOMO DE A:GUA E ESGOTO 

Administração Geral • - · • • • • • • • • • • 
Estação de Tratamento de A:gua e Represas. 
Serviço de lgua • • • • • • • • • • • • • 
Serviço de Esgôto • • • • • • • • • • • • 

TOTAL • • • • • • • • • • • 
TOTAL GERAL POR ORG.!OS DE GOVERNO 

II - Despesas por funções de Governo 
ADMINISTRAÇIO DIRETA 

O - Govêrno e Administração �eral. • • • • • 
1 - Administração Financeira • • • • • • • 
4 - Viaç�o, Transportes e Comunicações. • • 
6- - Educação e Cultura • • • • • • • • • • 
7 - Sa�de � • • • • • • • • • • • • • • • •  

Cr$ i. 436.700,00 
Cr$ 356.700,00 
Cr$ 766. 700 100 
Cr$ 2.039.900,00 • • • • • • • • • • • • • • • • 

ers 993.956,10 
Cr$ 1.854.976,42 
Cr8 974.648·;ao 
Cr$ 1.569.613,50 
Cr$ 160.800,00 

" "" 
Cr$ 4.600.000,00 
Cr$ 16.600.000.00 
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8 - Bem Estar Social • • • • • • • • • • 
9 - Serviços Urbanos • • • • • • • • • • 

TOTil • • • • • • • • • • • 
ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE 1GUA E ESGÔTO 
O - Governo e Administração Geral • • • • • 
9 - Serviços Urbanos • • • • • • • • • • • 

- fls. 3 -

Cr$ 646.951,68 
Cr$ 5.799.053,50 • • • • • • • • 

Cr$ 1.436.700,00 
Cr$ 3.163.300,00 

Cr$ 12.000.000,00 

TOTil. • • • • • • • • • • • • • • • • • • • Cri 4.600.000,00 
TOTAL GERAL POR FONCOES DE GOVERNO. • • • • • • • • • • Cri 16.600.000,00. 

Artigo �· - Fica o Poder Executivo autorizado a: 
I - Efetuar operações de cr�dito por antecipação da receita at& o liáite de 10% 

(deis por cento) do total da receita estimada (Art. 67 da Constituição Fede
ral) e a descontos de titulos recebidos. 

II - Abrir or�ditos suplementares de at� 10% (deis por cento) das dotações refere� 
tes à verba de custeio de serviços, investimentos, inversões financeiras, nos 
texm.os do Artigo 62 da Lei 4,320 de 17 de março de 1964. 

III - Abll'ir cr�dito utilizando saldo financeiro disponivel da não aplicação de 20% 
(vinte por cento) da Receita Tributária em ensino do 12 grau, com aplicaçio e!_ 
pacifica no mesmo fim a que se destina. 

Artigo 52 - Esta lei entrará em vigor a 12 de janeiro de 1974, revogadas as disposições em con
trário. 

Câmara Municipal de 

�·--� our::::tel Serrilha 
12 Secret�io 

BJ.BLICADA NA SEC'RmARIA DA 
em 27 de dezembro de 1973. 

Assis, em 27 de·dezembro de 1973• 

'f!J Ai lar 
esi 


